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         CIRCULAR Nº1B/DIR/2025 
 
           Lisboa, 20 de fevereiro de 2025 
 
ASSUNTO: Cavaleiros Estrangeiros residentes em Portugal 
 
 
 

Os cavaleiros estrangeiros residentes em Portugal há menos de 2 anos, e que 

pretendam obter a licença de competição FEP, devem obrigatoriamente 

apresentar declaração da Federação do seu país de origem, atestando o nível e 

a autorizar a participação em provas nacionais no nosso país, bem como, caso 

seja a 1ª inscrição a ficha de registo de Praticante FEP.  

 

Caso o cavaleiro resida há mais de 2 anos em Portugal e pretenda obter a licença 

de competição FEP, poderá inscrever-se através de um Clube devendo para o 

efeito cumprir os mesmos requisitos que um cavaleiro português.  

Nesse caso fica isento de apresentar a declaração, mencionada no parágrafo 

anterior.  

 

Para a alteração de Clube deve enviar à FEP comprovativo de residência no 

nosso país há mais de 2 anos bem como a ficha de cavaleiro a solicitar a 

mudança de clube. 

 

 

 

 

       A Direção 


